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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PLS 278/2016. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou com as Emendas nºs 1 e 2-CE, em 

caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado Federal nº 278, de 2016, de autoria do 

Senador Romário, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos 

com deficiência nas instituições de ensino.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
 


